
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado  REJANE DIAS

REQUERIMENTO Nº            , DE 2021
(Da Sra. REJANE DIAS)

Requer  a  apensação  do  Projeto  de
Lei nº 1100/2021 – ao Projeto de Lei
nº 895/2020.

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art.  142 do
Regimento Interno, a apensação do Projeto de Lei nº 1100/2021– de autoria do
Deputado WOLNEY QUEIROZ,  que dispõe sobre  a  isenção de Imposto  de
Renda e dispensa de carência previdenciária  para pessoas acometidas por
sequelas da COVID-19, alterando a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e
a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao  Projeto de Lei nº 895, de 2020, de
minha autoria  que Altera à Lei n.° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para
isentar do pagamento do Imposto de Renda os trabalhadores envolvidos no
enfrentamento  ao  Coronavírus  COVID  19  e  em  outras  situações  de
Calamidade  Pública  decretados  pelo  Governo  Federal  e  dá  outras
providências.

Esse pedido justifica-se pelo fato de os dois projetos tratarem
de temas correlatos: isenção do pagamento do imposto de renda.

Sala das Sessões, em  9 de junho de 2021.

Deputada REJANE DIAS
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